
SUPERIOR TRIBUNAL NILITAR. 

ATA DA 6~ SESSÃO, Elvl 21 DE JAlJEIRO DE 1963.• 

PRESIDÊnCIA DO E..iCMO .• SR. HDTISTRO TEl~HTE-DRIGADEIRO ÁLVÍill.O BECK
SI-IE:R. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXHO. SR. DR. JOlO ROMEIRO 
NETO. 

SECRETf.RIO, O SR. DR. IBERÊ GARCD-JDO FERlJAI.JDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Cm:hpare<;eram os E:xmos. Srs. Ministros J?.r. Wa~hington V~z de Ne:J,lo, 
Dr. Ocke.vio Hu.rgel de Rezende, General;de-E.Jiercito Antonio Jose de 
Lima Camara, Almirante-de .. Esquadra Jose EspJ.ndo1a, Tenente-Briga -
deiro Vasco AJ,yes Secco, Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fórtes 
General-de-Exerci to Floriano de ~ima Brayn~r e os E:xm9s. Srs. Hi
nistros convocados General-de-Exercito J_ose Úa1(-dt FabrJ.cio e·Drs. 
Orlando Houtinho Ribeiro da Costa e Waldemar Torres da Costa. 

, 
Acha.-11-se licenciados Op Exmos. Srs. Hinistros General-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Doutor Autran Do~~ado. 

' ,, . ,., 
As treze horas, havendo nUJnero lega~, :foi aberta a sessao. 

Lida e rem deb~.te; ,.,:fói aprovi}da a ata d~ ~essão a.l?-ter1ór1 co~. :a 
seguinte retifJ.caçao: A sessao foi _,prGs:i..dHia pelo E:rmo. l::.)r. !·i~ru..ii 
tro-Pres ident e T enent e.:Jr±g ac1.eiro L.l varo. Hecl:sher. . .• 

* 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seGuintes processos: 
·.r 

Nll z6.6Z3 -

Nll z6.6z6 -

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

São ~au.ló. Rel. O E:::ano •. Sr. Ninistro Gen. Ex •. D9rudt 
Fabricio. Paciente: Luiz Hontoia Bijas, industriaria, 
alegando, por seu advozado, ser refrataria ao Servi
co Hilitar, nede isencao do Servicó Nilitar, em vir
tude de ser ~rrúuo de:sua genitórá~ - Julgaxam pr~ 
judicado o pedido, m1ailirúemente. '• 

Se.o ,Paulo~ Rel. o Eicmo~ Sr. Ministr9 Alm~ Esq_~ José 
Esp:_ndola. Paciente: Sebastião Anicesio de Nendonça1 
lliecanico, alegando, por seu advogado, haver sido jUJ. 
~ado incapaz para o Serviço Hilitar, pede isenção do 
mesmo, em virtude da letra"c" ~oletim Regpnental de 
29/II/1960, e ser arrimo de :famJ.lia ... - Hao conhecQ 
ram do pedido, p2r se tratar de assunto da esfera aQ 
ministrativa, únanirr.emente. (Nãó tomou parte no julw 
gamento o E:xmo. Sr. Ivlinistro D:ç. Nurgel de Rezende , 
por não ter assistido ao relataria). 
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(Cont. da ata da 6a Sess.; em 21/11963): 

' 

N2 26~641 

N2 -

. . 
Guanabara. Rel. O'E:ono,. Sr.· Ninistro Dr. l·iurgel de 
Rezende. Paciente: Jose Pedro do Hasciwento, civil 7_a 
legando, por seu ac1voe;ado, ter sido preso, por pol~
ciaj_s lo~ados no 372 Dist~ito Policial, e elementos 
da Aero:Q.autica, da Base Aerea do Galeão, onde perrr!a
nece preso, desde o dia 2 de janeiro de 1963, requer 
aAintimação da autoridade coatora, ~ara que ~nforme 
sobre o a1eeado, no prazo que lhe for concedido, sob 
pena de re~ponsabilidade. - Julgaram prejudicado o 
pedido, unanirr1emente. 

A P E L A Ç 0 E S 
--------------------~-------------

Guanabara. 'Rel. O EJ:::mo~ Sr. Hinistro ·nr. Ribeiro da 
Costa~ Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves I 
Secco. Apelantes: A.Promotoria da 2~ Auditoria da M~ 
rinha e João Luiz de Souza, 2a Tenente A-CFN, servin 
do no Centro de Instr~v.ção do Corpo de Fuzileiros N.ã 
vais, condenado a 2 anos de reclusão, incurso no art 
203, do G.P .H. Apelada: A sentença do Conselho Espe
cial de Justica,da za Auditoria da Narinha. Nefll! 
r~u provimento as d~as apelações, para confirmar a 
sentença de lA instancia, .contra os votos dos Exmos 
Srs. Ninistros Dr. Ribeiro da Costa e Dr. Vaz de Mel 
lo,. que negc.Vaiil p:çovimeJ)to ao recurso da defesa e~ 
Vialt ao do Hinisterio Publico, para reformar a sen -
' N -cença e condenar o acusado a 3 él.110S de reclusao, como 
incurso no art. 229, e 1nais 5 anos de interdição de 
di1 .. eitos, e Dr. MurGel de ~ezende, que o condenava a 
3 anos e 2 meses de reclusao, ·~omo incurso no artigo 
2~9, e mais 5 anos de interdiçao de direitos; de a
cordo com a lei. (UsaréUu da Palavra ó Sr.! Dr. Anto 
nio Alves Fernandes e o Exrúo. Sr. Dr. Joao:Romeiro I 
ITeto, Procurador-Gernl da Justiça Hilitar). 

Ninas Gerais~ Rel. O'EJGrio. Sr. 1-Iinistro Q-en. Ex.Lima 
Bráyner. Rev~ O ,Exmo. Sr. Ninist::ço Dr. Torres da Co~~ 
ta. Apelante: Lazaro Hagalhães Junior, Soldado, ser
vindo no 42 R~gimento de Obuzes'l05, condenado a 10 ' 
meses de prisao, incurso no art. 1631 combinado coli:1 
os arts ~ D2, inciso I, e 6L~, inciso l, tudo do C .P .M 
Apelada: A sentença dó Conselho de Justiça do 42 Re
gimento de Obuzes 105. Provida, em parte, refor
mar~ a sentença, para reduzir a pena a 6 ~eses de 
prisao, como il'lcurso no art. 163; do C .P .11., contra 
o voto do EJano. Sr. Ninistr o Dr. Nurgel de Rezende, 
que a provia; para absolver o acusado. _(Usaram da P.ã 
lav:ra os Srs. Drs. Gutemberg Fernándes e Edgard Pin
to de Liwa, advogados do· acusado). :Não tomou parte I 
no jtJ..1ga:r;lento o EJOno. Sr. lvíini~tro · Dr. Vaz de Hello, 
por nao ter assistido ao relatorio. 

CORREIÇÕES-PARCIA~S 
-----------------------------------------------------------------------

Gu~1abara. Rel. O Exrr1o. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
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lJQ 702 -

HQ 701 -

A ~ 

Ca1~1ara. - O Dr. Auditór-Correr;ed9r da Justiça Nilita; 
com f~u1damento no art. 368, do Codigo da Justiça,Mili 
ta~? requer Correição Parcial nos autos do Inquerito 
Pol~cial l'·iilitar, em que fiGurá como indiciado o ci
vil Francisco Roque de Niranda. - Indeferirron a 

Correição, pára ~eterminar o arquiv3mento dos autos, ~ 
nanimemente. (Hao tomnra.m parte no julga,mento os E:xmm 
Srs. Hinistros Drs. Vaz de Hello,e Hureel de Rezende, 
por não terem assistido ao relatorio). 

Guanabára. Rel• O E:x:mo. Sr. Ninistro .Alm. Esq. Borges 
Fortes. - O Dr. Audit6r-Correged9r da Justiça Mi1itro:; 
com f~mdamento no art. 368~ do Codieo da JustiçÇ). Nili 
tar~ requer Correição ParcJ.al nos autos do Inquerito 
Pol~cial Hilitar, instaurado para apurar os fatos ge 
que tr~ta a Representação do Sr. BriGadeiro-do-Ar Ju
l~o A.tüerico dos ,Reis. - ~reliminarmente, ju~garam I 
nao..,ser obriGé)toria a audiencia do autor da represen
taçao ·no Inquerito Policial Nilitar, sendo que · o.s 
E::anos.ASrs. lUnistros ~Dr. ljurgeJ, de Rezende; Gen. Exo 
Lima ~Cronara-' Alm. Esq. Jose Esp:'J.nc1ola e Gen. Ex.Daudt 
Fabric~o; nao c91iheciam do pedido do autor da repre -
sentacaó. No meri to, indeferiram a Correie!Üo, únani.:. 

., ( .... "' memente. Irao ton1ou parte·no j11..lgamento o E::cr:1o. Sr .. 
Ministro D~. Vaz de Nello~ por nao ter assistido ao 
Relatorio),; 

Guanabara. Rel~ O E:::JTI.o. Sr .• Hinj_stro Ten. Brig. Alves 
Secco. - O Dr. Auditór-Correged9r da Justiça Milita~ 
com ftmdamento no art. 368? do Codigo da Justiç9 Mil.~ 
tar 2 requep Correiçao Parc:Lal nos autos do Inquerito 
PolJ..cial H,litar 1 em que fi;;ura cmr1o indiciado o Sol
cle.do do Pelotão de Explol .... acaó ·da 11.e C ia. de Comunica
çÕes-' Avides Antune§ Parreí~a. - Indeferira~ a Cor -
rej_çao, pe.ra arquiva-la), ~mani:memente. (Hão tomàram 
parte no ju.lgaT.riento os l'.;:;cmos. Srs. Hinistros Drs. Vaz 
de l•Iello ,e Nurgel de Rezende, l)Or não terem assistido 
ao relatorio). 

. .. . ,. . .. ... 

Conselho de Inst!ução: 

Nó inic~o da sessÜQ, o E:x:mo. ·sr. Hinj_stro General-de-Ex~rcito Ant~ 
nio Jose de Lima Camara pediu a palavra, pela ordem, paxa se·declã 
rar suspeito, ·nor razÕes de c9nscien9ia7 para ftu1cionar no Conse ~ 
lho de Instruçno que apreciara a denunc~a apresentada co:ntra o Ha
jor-Brigadeiro Juss~o F~usto de Souza e outros. ,. 
Em COlJ.sequencia,. o Tribunal,convocou o Exmo. Sr. Hinistro General
de-Exercito Jose J;2auâ.t Fabr*cio, pa~a substituir o E::ano. Sr. NiniJi 
tro: General-de-Exerci to 4Jltonio Jose de Lima Ca;mara, naquele Cons,g 
lho, que entrou no exercicio do cargo. 

} .. s 16 horas, compareceu,.perante o Tribu..."lal, o E:xmo. Sr. Tenente-- -
Brigádeiro Altàhyr Eugenio Rozsanyi, convocado para substituir o 
Exrno. Sr. Hinistro Tenente-BrigD..dej_ro Vasco Alves Secco, que se d..EZ 

Clar.ara impedido para flil!cionar no supra-citado Conselho. 

S ~ Exa. prestou o comprmnisso legal e entrou no exerd6io do cargo 
de Hinistro convocado para funcionar naquele Conselho. 
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(Cont. da ata da 6ª Sess., em 21/I/963) 

... • .. -... ···~ ....... 

A sessão foi encerre.da, com os seguintes processos em mesa: 
... . . . 

AP~eJ..g&§§_ê.: 33.272(RC/BF) - 33.270(JE/I'C) - 33.2.42(AS/1·lR) 

33.299(TC/LB) - 33•307(1C/I'C) - 33•297(DF/rC) 
33.255(AS/RC) - 33.284(BF/RC)-- 33e294(BF/}lR) 

33~300(JE/RC) - 33e308(JE/1,lR) - 33•264(.AS/HR) 
33.2L~9U.S/TC) ·- 33.274(AS/HR) - 33.278(RC/LB) 
e os Embargos: 33.152(WJ./LC) 

P .1-• ... et..lcoes: -......,. .. ,__..... ___ _ 
, 

Relatorio: ------------.-.. 
174 (BF) - 173 (AS) 

16 (AS) 

SUPERIOR tRIBUNAL M\LllAR 

~ 2 1 JAN 1963 ~ 
2~ SEÇÃO 

JUOtCIARIA 
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